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CONTRATO DE RATEIO ORDINÁRIO N° 01/2026

RATEIO ORDINÁRIO DE CUSTEIO

DO CONSÓRCIO PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO - СРАС

CONTRATO DE RATEIO PARA REPASSE DE

RECURSOS FINANCEIROS RELATIVO AO
EXERCÍCIO DE 2026, DESTINADO AO CUSTEIO

ORDINÁRIO DAS DESPESAS OPERACIONAIS,
ADMINISTRATIVAS E TÉCNICAS DO

CONSÓRCIO PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL
SERGIPANO – СРAC, QUE CELEBRAM ENTRE SI

O MUNICÍPIO DE PEDRA MOLE/SE E O
CONSÓRCIO PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL

SERGIPANO - CРАС.

Pelo presente CONTRATO DE RATEIO ORDINÁRIO, de um lado, O MUNICÍPIO DE PEDRA

MOLE/SE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

13.100.482/0001-01, com a sede rua Vereador Elídio Moreira de Siqueira, nº 10, Centro,

Pedra Mole/SE, CEP: 49.512-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal - JOSÉ

AUGUSTO DE ANDRADE, brasileiro, maior, capaz, portador do RG: 1.XXX-02 SSP/SE e

CPF: 127.XXX.XXX-34, residente e domiciliado no município de Pedra Mole/SE, doravante

denominado simplesmente MUNICÍPIO CONSORCIADO; e, de outro lado, o CONSÓRCIO

PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO – СРAC, pessoa jurídica de direito

público, de natureza autárquica interfederativa, constituído nos termos da Lei Federal nº
11.107/2005 e do Contrato de Consórcio, inscrito no CNPJ sob nº 15.314.802/0001-43, com

sede na Avenida Barão do Rio Branco nº 146, 1º andar, Bairro Centro, no Município de

Ribeirópolis/SE, neste ato representado por seu Presidente, DIOGO MENEZES MACHADO,

Prefeito do Município de Carira/SE, e por seu Superintendente, EVANILSON SANTANA

SANTOS, doravante denominado simplesmente CPAC, resolvem celebrar o presente contrato

de rateio, com fundamento:

a) no Protocolo de Intenções (Contrato de Consórcio) ratificado por lei municipal,
especialmente suas cláusulas 7ª, ga e ga, que disciplinam as finalidades, competências,

gestão associada e regime de rateio do Consórcio;
b) no Estatuto Geral do CPAC e demais atos normativos internos;

c) na Lei nº 11.107/2005 e no Decreto Federal nº 6.017/2007;

d) na Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e na Lei nº 14.026/2020

(Novo Marco do Saneamento);

e) na Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos);
f) no Decreto nº 11.599/2023, quanto às diretrizes de governança e prestação regionalizada

dos serviços de saneamento básico;

g) na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei nº 4.320/1964;

h) na legislação municipal que autoriza a participação no consórcio, a vinculação de receitas

de FPM/ICMS ao CPAC e a celebração de contratos de rateio;

quanto pactuam as partes as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Rua Vereador Elídio Moreira de Siqueira, n° 10 - Centro - Pedra Mole/SE - CEP 49.512-000

CNPJ: 13.100.482/0001-01 - CEP. 49512-000 - Fone/fax: (79) 3459-1241-cpl.pmpm55@gmail.com /https://pedramole.se.gov.br
























